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SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
1) Sistemas de controle da Administração Pública no âmbito estadual -

ADI 5.705/SC

RESUMO:

“É inconstitucional — por violar o princípio da separação de Poderes (CF/1988, art. 2º) e
os sistemas de controle externo e interno (CF/1988, arts. 70 e 74, IV) — norma estadual
que confere ao Tribunal de Contas local a prerrogativa de determinar a realização de
auditorias aos órgãos de controle interno de cada Poder.”

2) Obrigatoriedade de adaptação de carrinhos de compras para
transporte de crianças com deficiência ou mobilidade reduzida, no

âmbito estadual - RE 1.198.269/SP (Tema 1.286 RG)

TESE FIXADA:

“É constitucional lei estadual que impõe a obrigatoriedade de adaptação de per-
centual de carrinhos de compras para transporte de crianças com deficiência ou
mobilidade reduzida.”

04



3) Simples Nacional: ampliação da aplicação do regime tributário ao
transportador autônomo de cargas inscrito como Microempreendedor

Individual - ADI 7.096/DF 

RESUMO:

“É constitucional — por não apresentar vício de iniciativa e por não configurar renún‐
cia de receita em sentido estrito — norma que inclui os transportadores autônomos
de cargas no regime do Simples Nacional, mediante enquadramento como
Microempreendedores Individuais (MEI), nos termos do art. 18-F da Lei
Complementar nº 123/2006, incluído pela Lei Complementar nº 188/2021.”
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1) Tema 1406: Usurpação da competência privativa da União, prevista
no artigo 22, inciso XVI, da Constituição da República, por norma local
(estadual, distrital ou municipal) que impõe condições ou restringe o

exercício de determinada profissão.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 22, XVI; 24; I; 29 e 30; I,
da Constituição Federal, a competência para legislar sobre a atividade de guardador
autônomo de veículos em vias e logradouros do Município de Porte Alegre/RS e,
consectariamente, a constitucionalidade da Lei Complementar Municipal n.
874/2020, a qual dispôs acerca da proibição da referida atividade profissional.
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TEMAS COM REPERCUSSÃO GERAL

2) Tema 1407: Usurpação da competência privativa da União, prevista
no artigo 22, inciso XVI, da Constituição da República, por norma local
(estadual, distrital ou municipal) que impõe condições ou restringe o

exercício de determinada profissão.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5º; 173; § 1º; II; e § 2º, da
Constituição Federal, a extensão dos privilégios processuais previstos no artigo 1º do
Decreto n. 20.910/1932 e no artigo 2º do Decreto-Lei n. 4.597/1942 à Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos — ECT.



3) Tema 1408:  Aplicação da Lei nº 14.843/2024, sobre a
obrigatoriedade do exame criminológico para a progressão de regime,

na execução de pena por crimes praticados antes de sua vigência.

DESCRIÇÃO:

Recurso extraordinário em que se discute, à luz dos artigos 5; XL, da Constituição
Federal, a possibilidade de retroação de alteração da Lei de Execuções Penais,
realizada pela Lei nº 14.843/2024, que tornou obrigatória a realização do exame
criminológico para a progressão de regime em razão da garantia de irretroatividade
da lei penal mais gravosa.
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TEMAS SEM REPERCUSSÃO GERAL

 Não houve temas sem repercussão geral
finalizados no período de 09 a 16.6.2025.



SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
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1) Tema 1233 (REsp 1.993.530/RS; REsp 2.055.836/PR)

TESE FIXADA:

“O abono de permanência, dada sua natureza remuneratória e permanente, integra a base
de incidência das verbas calculadas sobre a remuneração do servidor público, tais como o
adicional de férias e a gratificação natalina (13º salário).”

2) Tema 1284 (REsp 2.117.355/MG; REsp 2.118.137/MG e REsp
2.120.300/MG)

TESE FIXADA:

“A vedação ao reexame necessário da sentença de improcedência ou de extinção do
processo sem resolução do mérito, prevista pelos art. 17, § 19, IV, c/c o art. 17-C, § 3º, da Lei
de Improbidade Administrativa, com redação dada pela Lei n. 14.230/2021, não se aplica aos
processos em curso, quando a sentença for anterior à vigência da Lei n. 14.230/2021.”



11

INFORMATIVO N. 036/2025 SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA
NUGEPNAC

3) Tema 1203 (REsp 2.037.787/RJ; REsp 2.007.865/SP; REsp
2.050.751/RJ)

DESCRIÇÃO:

“O oferecimento de fiança bancária ou de seguro garantia, desde que corresponda ao valor
atualizado do débito, acrescido de 30% (trinta por cento), tem o efeito de suspender a
exigibilidade do crédito não tributário, não podendo o credor rejeitá-lo, salvo se demonstrar
insuficiência, defeito formal ou inidoneidade da garantia oferecida.”

4) Tema 1311 (REsp 2.057.984/CE; REsp 2.139.074/PE)

DESCRIÇÃO:

“O curso do prazo prescricional da obrigação de pagar quantia certa pela fazenda pública
não é suspenso durante o cumprimento da obrigação de implantar em folha de pagamento
imposta na mesma sentença.”
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5) Tema 1313 (REsp 2.169.102/AL; REsp 2.166.690/RN)

DESCRIÇÃO:

“Nas demandas em que se pleiteia do Poder Público a satisfação do direito à saúde, os
honorários advocatícios são fixados por apreciação equitativa, sem aplicação do art. 85, §
8º-A, do Código de Processo Civil.”

6) Tema 1239 (REsp 2.093.050/AM; REsp 2.152.161/AM; REsp
2.152.904/AM; REsp 2.093.052/AM; REsp 2.152.381/AM; REsp

2.613.918/AM)

DESCRIÇÃO:

“Não incide a contribuição ao PIS e a COFINS sobre as receitas advindas da prestação de
serviço e da venda de mercadorias nacionais e nacionalizadas, a pessoas físicas e jurídicas,
no âmbito da Zona Franca de Manaus.”
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7) Tema 1248 (REsp 2.077.135/RJ; REsp 2.077.461/RJ; REsp
2.077.138/RJ; REsp 2.077.319/RJ)

DESCRIÇÃO:

“Nas execuções fiscais fundadas em uma única Certidão de Dívida Ativa, composta por
débitos de exercícios diferentes do mesmo tributo, a determinação da alçada, prevista no
art. 34, caput e § 1º, da Lei n. 6.830/1980, deverá considerar o total da dívida constante do
título executivo.”

8) Tema 1336 (REsp 2.195.928/SP; REsp 2.195.927/SP)

DESCRIÇÃO:

“O indulto previsto no Decreto n. 11.846/2023 não se aplica ao condenado por tráfico de
drogas na forma do caput e § 1º do art. 33 da Lei de Drogas, vedação essa que abrange a
pena de multa eventualmente cominada, salvo se beneficiado com o redutor especial (art.
33, § 4º, da Lei n. 11.343/2006).”
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AFETAÇÕES

1) Tema 1359:

DESCRIÇÃO:

À luz do disposto no art. 32, § 4º, I, da Lei n. 9.656/1998, definir o termo inicial da incidência
de juros de mora sobre débito a ser pago por operadoras de plano de saúde ao Sistema
Único de Saúde (SUS), quando presente a interposição de recurso administrativo.

2) Tema 1360:

DESCRIÇÃO:

Definir se, para a prorrogação do período de graça, previsto no art. 15, § 2º, da Lei
8.213/1991, a falta de registro na CTPS e/ou no CNIS é suficiente para suprir a ausência de
assentamento perante o Ministério do Trabalho e da Previdência Social, como meio de
comprovação da situação de desemprego.
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3) Tema 1361:

DESCRIÇÃO:

Definir se, na apuração da prescrição da pretensão executória de Medida Socioeducativa,
deve ser levado em consideração o prazo mínimo eventualmente explicitado na sentença e
não o prazo máximo abstratamente possível, segundo as regras do Estatuto da Criança e do
Adolescente.
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